
Detalhe de Oferta de Emprego

Caracterização da Oferta

Código da Oferta: OE202603/0654
Tipo Oferta: Procedimento Concursal Comum

Estado: Ativa
Nível Orgânico: Câmaras Municipais

Orgão / Serviço: Câmara Municipal de Alter do Chão
Vínculo: CTFP a termo resolutivo incerto

Duração:
Regime: Carreiras Gerais
Carreira: Assistente Técnico

Categoria: Assistente Técnico
Grau de Complexidade: 2

Remuneração: 1035,63
Suplemento Mensal: 0.00 EUR

Caracterização do Posto de Trabalho:

Realizar funções de natureza executiva, de aplicações de métodos e processos, 
com base em diretivas bem definidas e instruções gerais, de grau médio de 
complexidade, nas áreas de atuação comum e instrumentos e nos vários 
domínios de atuação comum e instrumentais e nos vários domínios de atuação 
dos órgãos e serviços.
A descrição das funções em referência não prejudica a atribuição ao trabalhador 
de funções, não expressamente mencionadas, que lhe sejam afins ou 
funcionalmente ligadas, para as quais o trabalhador detenha qualificação 
profissional adequada e não impliquem desvalorização profissional, nos termos 
do artigo 81.º da LTFP.

Requisitos de Admissão

Nomeação definitiva
Nomeação transitória, por tempo determinável
Nomeação transitória, por tempo determinado

Relação Júridica: CTFP por tempo indeterminado
CTFP a termo resolutivo certo
CTFP a termo resolutivo incerto
Sem Relação Jurídica de Emprego Público

a) Nacionalidade Portuguesa, quando não dispensada pela Constituição, 
convenção internacional ou lei especial;
b) 18 anos de idade completos;

Requisitos para a Constituição de 
Relação Jurídica:

c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição para o 
exercício daquelas que se propõe desempenhar;

d) Robustez física e perfil psíquico indispensável ao exercício das funções;
e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.

Autorização dos membros do Governo 
Artigo 30.º da LTFP:

Despacho n.º 25/2026, de 23 de fevereiro, do Presidente da Câmara Municipal

Requisitos de Nacionalidade: Sim

Habilitação Literária: 12º ano (ensino secundário)

Locais de Trabalho
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Local Trabalho Nº Postos Morada Localidade Código Postal Distrito Concelho

Câmara Municipal 
de Alter do Chão

2 Largo do Município, N.º 
2

Alter do Chão 7440026 ALTER 
DO CHÃO

Portalegre             
                

Alter do Chão        
                  

Total Postos de Trabalho: 2

Formalização das Candidaturas

Outros Requisitos:

Envio de Candidaturas para: recrutamento@cm-alter-chao.pt
Contacto: 245610000

Data Publicitação: 2026-03-17
Data Limite: 2026-03-31

Texto Publicado

Jornal Oficial e Orgão de Comunicação Social: Aviso (extrato) n.º 5931/2026/2, de 17 de março, DR n.º 53/2026, Série II de 
17/03/2026

Texto Publicado em Jornal Oficial: Nos termos previstos no artigo 33.º da Lei Geral do Trabalho em Funções 
públicas, (doravante designada por LTFP), aprovada em anexo à Lei n.º 
35/2014, de 20 de junho, na sua atual redação, torna-se público, que por 
deliberação da Câmara Municipal datada de 04 de fevereiro de 2026, proferida 
no uso da competência prevista no n.º 1 do artigo 4.º do Decreto-lei n.º 
209/2009, de 3 de setembro, se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis, a 
contar da publicação do presente aviso na Bolsa de Emprego Publico (BEP), o 
procedimento concursal comum na modalidade de contrato de trabalho em 
funções públicas a termo resolutivo incerto para preenchimento de 2 postos de 
trabalho, na categoria e carreira de Assistente Técnico, previstos e não ocupados 
no mapa de pessoal do Município de Alter do Chão em vigor; 1. Local de 
trabalho: Município de Alter do Chão. 2. Caracterização do posto de trabalho: 
Nos termos do disposto no artigo 88.º da Lei Geral do Trabalho em Funções 
Públicas (LTFP), a caracterização do posto de trabalho a ocupar corresponde ao 
exercício de funções de natureza executiva, de aplicação de métodos e 
processos, com base em diretivas bem definidas e instruções gerais, de grau 
médio de complexidade, nas áreas de atuação comuns e instrumentais e nos 
vários domínios de atuação dos órgãos e serviços. O trabalhador deverá também 
desenvolver os conteúdos funcionais, respeitantes à respetiva carreira e 
categoria, nos termos estabelecidos e descritos no Anexo à LTFP, aprovada em 
anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, na sua atual redação; A descrição das 
funções em referência não prejudica a atribuição ao trabalhador de funções, não 
expressamente mencionadas, que lhe sejam afins ou funcionalmente ligadas, 
para as quais o trabalhador detenha qualificação profissional adequada e não 
impliquem desvalorização profissional, nos termos do artigo 81.º da LTFP. 3. 
Prazo de validade: - O procedimento concursal é valido para o recrutamento do 
preenchimento dos postos de trabalho a ocupar. Caso a lista de ordenação final, 
devidamente homologada, contenha um número de candidatos superior ao do 
posto de trabalho a ocupar, é constituída uma reserva de recrutamento interna e 
é utilizada sempre que no prazo de 18 meses, contados da data de 
homologação, haja necessidade de ocupação de idênticos postos de trabalho, 
nos termos do n.º 6 do artigo 25.º da Portaria n.º 233/2022, de 9 de setembro; 
4. Requisitos de Vínculo: Em conformidade com os princípios da prossecução do 
interesse público, da eficiência e eficácia que orientam a Administração Pública, 
poderão candidatar-se ao presente procedimento concursal trabalhadores com 
vínculo de emprego público ou sem vínculo de emprego público, nos termos do 

Formação Profissional

Nº de Vagas/ Alterações
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disposto no n.º 4 do artigo 30.º da LTFP, na sua atual redação; 5. Determinação 
do posicionamento remuneratório: de acordo com o disposto no artigo 38.º da 
Lei Geral de Trabalho em Funções Públicas, e todas as normas legais e 
regulamentares em vigor sobre a presente matéria – posição 1 nível 7 – 
1.035,63€; 5.1. Os candidatos detentores de vínculo de emprego público devem 
informar previamente a Câmara Municipal de Alter do Chão da remuneração 
base, carreira e categoria que detêm na sua situação jurídico-funcional de 
origem; 6. Requisitos de admissão: conforme previsto no artigo 17.º da LTFP: a) 
Nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Constituição, por 
convenção internacional ou por lei especial; b) 18 anos de idade completos; c) 
Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição para o exercício 
daquelas que se propõe desempenhar; d) Robustez física e perfil psíquico 
indispensáveis ao exercício das funções; e) Cumprimento das leis de vacinação 
obrigatória; 7. Habilitações Académicas exigidas: Os candidatos devem ser 
titulares do 12.º ano de escolaridade ou de curso que lhe seja equiparado, não 
sendo permitida a substituição do nível habilitacional por formação ou 
experiência profissional; 8. Formalização das candidaturas: As candidaturas 
deverão ser formalizadas mediante o preenchimento obrigatório do Formulário 
de Candidatura a Procedimentos Concursais, datado e assinado, o qual se 
encontra disponível no site da Câmara Municipal, em: www.cm-alter-chao.pt, 
Recursos Humanos, Formulários e Documentos Diversos, devendo ser entregue 
até ao último dia do prazo fixado, via correio eletrónico para o seguinte 
endereço: recrutamento@cm-alter-chao.pt 9. O candidato deverá identificar no 
formulário os seguintes elementos: a) Identificação de forma clara e inequívoca 
do procedimento concursal a que se candidata mediante a indicação, na primeira 
página do formulário de candidatura, do código da publicação do procedimento 
que corresponde o aviso da Bolsa de Emprego Público ou o número do aviso 
publicado no Diário da República e a respetiva referência; b) Identificação da 
entidade que realiza o procedimento; c) Identificação completa do candidato 
(nome, data de nascimento, nacionalidade, número de contribuinte, morada 
completa, telefone e endereço de correio eletrónico); d) Declaração sob 
compromisso de honra que cumpre os requisitos de admissão, nomeadamente o 
nível habilitacional e a veracidade dos fatos constantes da candidatura; 9.1 - 
Para efeitos de notificação dos candidatos, será utilizado, preferencialmente, o 
endereço de correio eletrónico constante no formulário de candidatura, ou na 
sua ausência a morada indicada; 9.2 - A não apresentação dos documentos 
comprovativos dos requisitos de admissão, bem como dos que sejam 
indispensáveis para a análise da candidatura, determina a exclusão do 
procedimento concursal, nos termos do n.º 5 do artigo 15.º da Portaria; 9.3 - Os 
candidatos que exercem funções na Câmara Municipal de Alter do Chão estão 
dispensados de apresentar os documentos referidos nas alíneas a), b) e c) do 
ponto 4, desde que indiquem que os mesmos se encontram arquivados no seu 
processo individual. 10 Métodos de seleção: 10.1 Para os candidatos que 
estejam a cumprir ou a executar a atribuição, competência ou atividade 
caracterizadora do posto de trabalho em causa, bem como no recrutamento de 
candidatos em situação de requalificação, que, imediatamente antes, tenham 
desempenhado aquela atribuição, competência ou atividade: Avaliação Curricular 
e Entrevista de Avaliação de Competências. 10.2 Para os restantes candidatos: 
Prova de Conhecimentos, Avaliação Psicológica e Entrevista de Avaliação de 
Competências. 10.3 Os métodos de seleção indicados no ponto 10.1 poderão ser 
afastados pelos candidatos através de menção expressa no formulário de 
candidatura, aplicando-se-lhes, nesse caso, os métodos previstos no ponto 10.2, 
conforme previsto no n.º 3 do artigo 36.º da LTFP; 10.4 Cada um dos métodos 
de seleção, bem como as suas fases são de carácter eliminatório de acordo com 
o disposto no n.º 3 do artigo 21.º da Portaria. Serão excluídos os candidatos que 
não compareçam a qualquer dos métodos de seleção, bem como os que 
obtenham uma valoração inferior a 9,50 valores em qualquer um dos métodos 
ou fases, de acordo com o previsto no ponto 4 do artigo 21.º da Portaria; 10.5 
Atendendo à celeridade do presente procedimento concursal, e de acordo com o 
disposto no artigo 19.º da Portaria, os métodos de seleção serão aplicados de 
forma faseada, sendo que a aplicação do segundo método e dos métodos 
seguintes será efetuada apenas a parte dos candidatos aprovados no método 
anterior, a convocar por conjuntos sucessivos de 15 candidatos, por ordem 
decrescente de classificação, respeitando a prioridade legal da sua situação 
jurídico-funcional, até à satisfação das necessidades. Os restantes candidatos 
serão considerados excluídos, dispensando assim a aplicação do segundo 
método e dos métodos seguintes; 11 Forma natureza e duração da Prova de 
Conhecimentos: 11.1 Visa avaliar os conhecimentos académicos e ou 
profissionais e as competências técnicas necessárias ao exercício das funções, 
revestirá a forma escrita, de realização individual, teórico e numa só fase, de 
caráter eliminatório (para os candidatos que obtiverem uma classificação inferior 
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a 9,50 valores), tendo a duração de 1 hora e 30 minutos, com a escala de 
valoração de 0 a 20 valores. Incidirá sobre assuntos de natureza genérica e 
específica diretamente relacionadas com as exigências da função, com consulta 
em suporte de papel, que cada candidato deverá trazer consigo, não sendo 
permitidas anotações; 11.2 Não é permitida a consulta de documentação em 
formato digital e a utilização de qualquer meio eletrónico durante a realização da 
prova; 11.3 Legislação e Bibliografia necessária à realização das Provas de 
Conhecimento em que devem ser consideradas todas as atualizações e 
alterações que, entretanto, venham a ser efetuadas até à data da realização da 
prova de conhecimentos: - Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro (Aprova a Revisão 
do Código do Trabalho, com as alterações vigentes); - Lei n.º 35/2014, de 20 de 
junho (Lei Geral do Trabalho em Funções Publicas, com as alterações vigentes); 
- Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro (Código de Procedimento Administrativo, com 
as alterações vigentes); - Lei nº. 75/2013 de 12 de setembro, (Regime Jurídico 
das Autarquias Locais, com as com as alterações vigentes); - Lei nº. 66-B/2007, 
de 28 de dezembro, (Sistema Integrado de Gestão e Avaliação do Desempenho 
na Administração Pública – SIADAP, com as alterações vigentes); - Decreto-Lei 
nº. 18/2008 de 29 de janeiro – (Código dos Contratos Públicos, com as 
alterações vigentes); - Lei n.º 169/99, de 18 de setembro (Autarquias Locais – 
Competências e Regime Jurídico, com as alteações vigentes); - Lei n.º 73/2013, 
de 3 de setembro (Regime Financeiro das Autarquias Locais e Entidades 
Intermunicipais, com as alterações vigentes); - Código Mundial da Ética do 
Turismo; - Decreto-Lei nº. 555/1999 de 16 de dezembro – (Regime jurídico de 
Urbanização e Edificação, com as alterações vigentes); Avaliação Psicológica: 
Visa avaliar, através de técnicas de natureza psicológica, aptidões, caraterísticas 
de personalidade e competências comportamentais dos candidatos e estabelecer 
um prognóstico de adaptação às exigências do posto de trabalho a ocupar, 
sendo que: 11.3.1.1 Por cada candidato submetido será elaborada uma ficha 
individual, contendo as aptidões e ou competências avaliadas, nível atingido em 
cada uma delas e a fundamentação do resultado final obtido; 11.3.1.2 A 
avaliação psicológica é valorada através das menções classificativas de Apto e 
Não Apto; 11.3.1.3 A avaliação psicológica valorada com Não Apto é eliminatória 
do procedimento. 12 Entrevista de Avaliação de Competências (EAC) – visa 
obter informações sobre os comportamentos profissionais diretamente 
relacionados com as competências consideradas essenciais para o exercício da 
função. 12.1 Competências valorizadas: Orientação para o Serviço Público: 
Capacidade para exercer a sua atividade respeitando os princípios éticos e 
valores do serviço público e do setor concreto em que se insere, prestando um 
serviço de qualidade; Trabalho em Equipa e Cooperação: Capacidade para se 
integrar em equipas de trabalho com vista à concretização de objetivos comuns; 
Comunicação: Capacidade para transmitir informação com clareza e precisão e 
adaptar a linguagem aos diversos tipos de interlocutores; Iniciativa e Autonomia: 
capacidade de atuar de modo independente e proativo no seu dia a dia 
profissional, de tomar iniciativas face a problemas e empenhar-se em solucioná-
los; Tolerância à Pressão e Contrariedades: Capacidade para lidar com situações 
de pressão e com contrariedades de forma adequada e profissional; O presente 
método de seleção será pontuado através dos níveis classificativos de Elevado, 
Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, numa escala de 0 a 20 valores. 14. A 
ordenação final dos candidatos resultará da classificação dos métodos de seleção 
que será expressa na escala de 0 a 20 valores e será efetuada através da 
seguinte fórmula: CF = (50%PC) +AP (Apto/Não Apto) + (50%EAC) 15. 
Conforme o n.º 2, do artigo 36.º da LTFP, quando os candidatos estejam a 
cumprir ou a executar a atribuição, competência ou atividade caracterizadoras do 
posto de trabalho em causa, bem como em situação de requalificação que, 
imediatamente antes, tenha desempenhado aquela atribuição, competência ou 
atividade, os métodos de seleção obrigatórios a utilizar, se os candidatos não 
optarem por os afastar mediante declaração escrita no formulário de 
candidatura, serão: a) Avaliação Curricular (AC); b) Entrevista de Avaliação de 
Competências (EAC); 18.1. A avaliação curricular é expressa numa escala de 0 a 
20 valores, classificação obtida através da média aritmética das classificações 
dos elementos a avaliar, segundo a seguinte fórmula: AC = HAx20% + FPx30% 
+ EPx40% + ADx10% CF = (50 % AC) + (50 % EAC) 16. Composição do Júri 
do procedimento: Presidente do Júri – Fernandino Emanuel Godinho Lopes, 
Chefe de Divisão da Unidade Orgânica Flexível de Educação e Ação Social; 1.º 
Vogal Efetivo – David João Cordeiro Bastos, Jurista do Município de Alter do 
Chão (substituirá o Presidente do Júri nas suas faltas e impedimentos); 2.º Vogal 
Efetivo – Catarina Alexandra de Almeida Correia, Assistente Técnica do Setor de 
Gestão de Recursos Humanos; 1.º Vogal Suplente – Carla Maria Delfino da Cruz, 
Assistente Técnica do Setor de Apoio Administrativo; 2.º Vogal Suplente – Paula 
Susana Barreto dos Anjos Carreiras – Técnica Superior do Setor de 
Contabilidade. 20. O formulário de candidatura deverá ser acompanhado dos 
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seguintes documentos: 20.1. Fotocópia simples do certificado de habilitações, ou 
documento legalmente reconhecido; 20.2. Declaração atualizada emitida pelo 
serviço de origem a que o candidato pertence, na qual conste a identificação da 
relação jurídica de emprego público previamente estabelecida, bem como a 
carreira e categoria de que seja titular e da descrição das funções exercidas e 
classificação obtida nos últimos três anos, nível de avaliação de desempenho os 
termos do SIADAP (se aplicável); 20.3. Curriculum vitae detalhado, datado e 
assinado, dele devendo constar, designadamente, as habilitações literárias, as 
funções que exerce ou exerceu, com indicação dos respetivos períodos de 
duração e atividades relevantes, assim como, a formação profissional detida 
(com indicação das entidades promotoras, duração e datas), a avaliação de 
desempenho obtida e quaisquer outros elementos que considere passíveis de 
influírem na apreciação do respetivo mérito; 20.4. Documento de Identificação, 
datado e assinado; 20.5. Documentos comprovativos das declarações constantes 
do curriculum vitae, nomeadamente no que respeita às habilitações, formação 
profissional, experiência profissional e avaliação de desempenho (originais ou 
fotocópias); 20.6. Assiste aos membros do júri a faculdade de exigir a qualquer 
candidato, em caso de dúvida sobre qualquer situação descrita no currículo, a 
apresentação de documentos comprovativos das suas declarações, sob pena de 
não serem consideradas; 21. A lista unitária de ordenação final de cada uma das 
referências, será disponibilizada, após a sua homologação, na página do 
Município em www.cm-alter-chao.pt, e afixada em local visível e público nas 
instalações dos Recursos Humanos, sendo ainda publicado, por extrato, um 
aviso na 2.ª série do Diário da República, com informação sobre a sua 
publicação; 22. De acordo com o Decreto-Lei n.º 29/2001, de 3 de fevereiro, 
para efeitos de admissão a concurso, os candidatos com deficiência devem 
declarar, sob compromisso de honra, aquando da submissão da candidatura, o 
respetivo grau de incapacidade, o tipo de deficiência e os meios de 
comunicação/expressão a utilizar no processo de seleção, de acordo com o n.º 3 
do mesmo diploma, o candidato com deficiência tem preferência em igualdade 
de classificação, a qual prevalece sobre qualquer outra preferência legal.

Observações

Questionário de Termino da Oferta

Admitidos

Masculinos: Femininos:

Total:
Total SME:

Total Com Auxílio da BEP:

Resultados

Alteração de Júri
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Recrutados

Masculinos: Femininos:

Total:
Total Portadores Deficiência:

Total SME:

Total Com Auxílio da BEP:
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